LEI N° 3.218, DE 28 DE OUTUBRO DE 2011

Torna obrigatória a afixação de escala gráfica contendo o Índice de Desenvolvimento da Educação Básica-IDEB nas escolas da rede municipal de ensino.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  As escolas de educação básica da rede municipal de ensino afixarão, obrigatoriamente, junto à entrada principal, painel com escala gráfica exibindo, de forma clara e objetiva, o Índice de Desenvolvimento da Educação Básica – IDEB e divulgarão o mesmo índice no sítio da Secretaria Municipal de Educação.

Parágrafo único.  O painel exibirá a nota obtida pelo estabelecimento, bem como a média do Município de Timóteo e do Estado de Minas Gerais.

Art. 2º O painel terá, no mínimo, área de 1m² (um metro quadrado).

Art. 3º Os estabelecimentos de ensino a que se refere o art. 1º, terão prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para aplicarem as disposições desta Lei, contados a partir da data da sua publicação.

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Timóteo, 28 de outubro de 2011; 47º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

Sérgio Mendes Pires

Prefeito Municipal

